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PORTARIA 408/2025/SA de 11-12-2025

Danésio Teixeira de Medeiros, Secretário de Administração, Fazenda,
Desenvolvimento e Planejamento de Dilermando de Aguiar, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com os
Arts 52 a 63 da Lei Municipal nº 539 de 01.09.2010,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares de 45 (quarenta e cinco) dias aos
professores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Educação, Cultura,
Turismo, Desporto e Lazer, desempenhando suas funções na E.M.E.F José
Antônio Azambuja, para serem gozadas no período 05 (cinco) de janeiro de
2026 (dois mil e vinte e cinco) a 18 (dezoito) de fevereiro de 2026 (dois mil e
vinte e seis):

Luciane da Silva Bello, matricula nº 877;
Eliane Iansen Cassanego, matricula nº 1155
Elisandra Guedes de Oliveira, matricula nº 1257
Miriam de Fátima Prates da Silva, matricula nº 193

Cristiane Menezes de Mello, matricula nº 315
e Silvia Dornelles da Silveira, matricula nº 596

Dilermando de Aguiar, aos 1 (onze) dias do mês de dezembro do ano de

2025(dois mil e vinte cinco).
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sio Teixeira de Medeiros

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”. |


